
 

PROCESSO SELETIVO ABI 2016.2 
DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA PRESENCIAL 

 

Período de matrícula: 16 a 18 de maio (das 14h às 21h) 
Divulgação das homologações: 19 de maio 

Período de recurso: 20 a 24 de maio 
 

ATENÇÃO 
 

Candidatos convocados para o CUNI Itabuna  
devem comparecer para matrícula na sede do Campus Jorge Amado.  

 
Candidatos convocados para o CUNI Porto Seguro  

devem comparecer para matrícula na sede do Campus Sosígenes Costa.  
 

 
Locais de Matrícula 
 
Campus Jorge Amado 
Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, BR 415, km 39, Ferradas, CEP 45613-204. 
Telefone: (73) 3212-9428 
 
CUNI Ilhéus  
Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães 
Av. Roberto Santos, s/n, Esperança, CEP 45650-000. 
 

CUNI Ibicaraí 
Colégio Estadual Luís Eduardo Magalhães 
Rua Marechal Rondon, s/n, Centro, CEP 45745-000. 
 
CUNI Coaraci  
Colégio Estadual Almakazir Gally 
Rua Galvão Juvêncio Peri Lima, s/n, Centro, CEP 45638-000. 
 
Campus Sosígenes Costa 
Centro de Convenções do Descobrimento 
Rod. Porto Seguro-Eunápolis, BR 367, km 10, CEP 45810-000. 
Telefone: (73) 3288-8400 
 
CUNI Santa Cruz Cabrália  
Colégio Estadual Terezinha Scaramussa 
Praça Frei Henrique de Coimbra, s/n, Centro, CEP 45807-000. 
 
Campus Paulo Freire 
Praça Joana Angélica, nº 250, São José, CEP 45988-058. 
Telefone: (73) 3291-2089 
 
CUNI Itamaraju  
Colégio Polivalente 
Rua Chile, nº 47, Centro, CEP 45836-000. 
 



 
Lista de documentos para matrícula 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório ou em fotocópia 

simples, desde que o documento original seja apresentado para conferência e autenticação. 

Matrícula por representante legal: a procuração deverá ser autenticada em cartório e o 

representante deverá portar documento de identidade original. Os formulários de autodeclaração 

e declaração de renda deverão estar assinados pelo próprio candidato. 

 Documento de identificação – RG, Passaporte, CNH, Carteira de trabalho; ou Cédula de 
Identidade de Estrangeiro (CIE) expedida pela polícia federal, no caso de candidato 
estrangeiro. 

 CPF 

 Título de eleitor – para candidatos maiores de 18 anos.  

 Comprovante de quitação eleitoral – Esse documento pode ser gerado no link 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral. 

 Comprovante de quitação militar - para candidatos do sexo masculino, maiores de 18 anos. 

 Histórico escolar de ensino médio 
o O candidato que concorre na modalidade de reserva de vagas deverá verificar se todo 

o período do ensino médio foi cursado em instituição pública antes de apresentar o 
documento. 

o O candidato que concluiu o ensino médio em outro país deve apresentar o histórico 
escolar com um parecer de Equivalência de Conclusão de Estudos emito pela 
Secretaria de Educação do Estado. 

 Certificado de conclusão do ensino médio - A maioria dos históricos escolares tem o 
certificado de conclusão no verso. ATENTAR para o certificado de conclusão de ensino médio 
do ENEM, que embora seja emitido por instituições públicas, não garante que o candidato 
não tenha cursado o ensino médio em escolas particulares. 

 Duas fotos 3x4 recentes 
 

Documentação para candidatos na modalidade de reserva de vagas 

 Autodeclaração de preto, pardo ou indígena: preenchida e assinada pelo candidato. 

 Declaração de Composição Familiar: preenchida e assinada pelo candidato, discriminando 
todos os membros de sua família; deve ser encaminhado um documento de identificação (RG 
ou certidão de nascimento) para cada membro constante desta planilha. Adicionalmente, para 
cada membro da unidade familiar que seja maior de idade e tenha renda é necessário o envio 
de documentação comprobatória ou declaração. 

 Declaração de isenção de imposto de renda: preenchida e assinada, caso necessário. 

 Declaração de renda: preenchida e assinada, caso necessário. 

 Documentos para comprovação de renda: Segue abaixo. 
 

 
Documentos mínimos recomendados para comprovação da renda familiar bruta mensal 

1. TRABALHADORES ASSALARIADOS 
1.1 Contracheques dos três últimos meses; 

1.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

1.3 CTPS registrada e atualizada; 

1.4 CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de 

empregada doméstica; 

Este documento pode ser obtido no link: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


http://www1.dataprev.gov.br/conweb/sp2cgi.exe?sp2application=conweb 

1.5 Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 

Este documento pode ser obtido no link: 

https://servicossociais.caixa.gov.br/internet-segmento-cidadao.do 

1.6 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, caso possua conta bancária. 

 
2. ATIVIDADE RURAL 

2.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

2.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

2.3 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato 

ou a membros da família, quando for o caso; 

2.4 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas 

jurídicas vinculadas, caso possua conta bancária; 

2.5 Notas fiscais de vendas. 

 
3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

3.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício; 

Este documento pode ser obtido no link: 

https://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml 

3.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

3.3 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, caso possua conta bancária. 

 
4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

4.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver; 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

4.2 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato 

ou a membros de sua família, quando for o caso; 

4.3 Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 

4.4 Extratos bancários dos últimos três meses, caso possua conta bancária. 

 
5. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

5.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, quando houver. 

Este documento pode ser obtido no link: (acesso via Portal e-CAC da Receita Federal) 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=00003 

5.2 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, caso possua conta bancária. 

5.3 Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado 

dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

 



 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR 
 
 

Eu,_____________________________________________________________, portador do RG 

_________________, órgão expedidor_____________, e CPF ____________________, candidato 

ao Processo Seletivo ABI 2016.2, residente na(o):_________________________ 

_______________________________________________________________________________

_____________________________________________, declaro que a minha família é composta de 

_____ pessoas, das quais _____ recebem renda, conforme valores abaixo indicados.   

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá na 

pena criminal do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de 

informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em procedimento que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu registro na Universidade Federal do Sul da 

Bahia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 

2012, do Ministério da Educação). 

MEMBROS DA FAMÍLIA 

Nº Nome CPF Parentesco 
Possui 

Renda 

Renda Média 

Mensal* 

   O próprio SIM/ NÃO  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL DA RENDA FAMILIAR  

RENDA PER CAPITA (total da renda familiar dívida pelo número de membros)  

*Para obter a Renda Média Mensal, o candidato terá que comprovar a renda de pelo menos três meses consecutivos. 

 
 ____________________, _____ / _____ / 2016. 

  Local 

 
_______________________________________ 

Assinatura do declarante 



 

 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

 

 

 

Nome __________________________________________________________________________ 

RG ______________________ Órgão Expedidor: _____________________ 

CPF ______________________________ 

 

Declaro à Universidade Federal do Sul da Bahia – UFSB, que não possuo bens e valores que 

justificassem a obrigatoriedade de Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física 2016. 

 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente que a informação falsa 

incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 

configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico do 

candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o 

cancelamento de seu registro na Universidade Federal do Sul da Bahia, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis (art. 9 da Portaria Normativa, nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da 

Educação). 

 

  

 

 

 

____________________, _____ / _____ / 2016 
                                                                  Local 

 

________________________________________ 
Assinatura do declarante 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RENDA 

 

Eu, ___________________________________________________________, portador do RG 

_______________________, órgão expedidor________________, e CPF __________________, 

membro da família do candidato ao Processo Seletivo ABI 2016.2 

__________________________________________________, declaro, para os devidos fins, que 

através da atividade/função: 

(  ) Trabalhador(a) assalariado(a) sem carteira assinada 
(  ) Agricultor(a) familiar 
(  ) Profissional liberal/autônomo(a)  
(  ) Trabalhador(a) informal 
(  ) Aluguel/arrendamento de bens móveis/imóveis 

Recebi a renda bruta descrita abaixo: 

Mês/Ano: Renda 

1) ____________/2016: R$_______________; 

2) ____________/2016: R$_______________; 

3) ____________/2016: R$_______________. 

 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa 

incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 

configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico do 

candidato, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o 

cancelamento de seu registro na Universidade Federal do Sul da Bahia, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da 

Educação). 

 

 

____________________, _____ / _____ / 2016 
                                                                   Local 

 

________________________________________ 
Assinatura do declarante 



  

 

 

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO DE PRETO, PARDO OU INDÍGENA 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________________, 

portador do RG ______________________________, órgão expedidor______________________, 

e CPF _______________________, candidata/o a uma vaga no Processo Seletivo ABI 2016.2, da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, declaro, em conformidade com a classificação do IBGE, que 

sou: 

 

Preta/o     Parda/o     Indígena  

 

 

 

Declaro concordar com a divulgação de minha condição de optante por Ação Afirmativa, conforme 

Lei nº 12.711/12, nos relatórios resultantes do Processo Seletivo ABI 2016.2. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________, _____ / _____ / 2016 
                                                                   Local 

 

 

 

________________________________________ 
Assinatura do declarante 

  



 

 

 
DECLARAÇÃO DE PENDÊNCIA DE DOCUMENTO(S) 

 
 

Eu, ____________________________________________________________________________,  

RG _____________/ órgão expedidor _________, CPF ______________________, declaro que fiz 

a matrícula nesta Universidade na pendência dos seguintes documentos:  

 RG 

 CPF 

 Título de eleitor ou Certificado de quitação eleitoral  
(para brasileiros maiores de 18 anos) 

 Histórico escolar 

 Certificado de conclusão do ensino médio 

 Quitação com o serviço militar obrigatório  
(para brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos) 

 Declaração de composição familiar ou documentos de identificação dos membros 

 Declaração de renda ou documentos comprobatórios de renda 

 Autodeclaração de preto, pardo ou indígena 

 
 

Declaro ainda, estar ciente de que a não entrega dos documentos supracitados até o dia 

____/_____/______ trará como consequência a perda da minha vaga na Universidade. 

 
 
 

_____________________, ______ de _________________ de 2016. 
         Local 

 
 
 

_____________________________________________  
Assinatura do declarante 

  



 

 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 
 

Eu, ____________________________________________________________________________,  

RG _____________/ órgão expedidor _________, CPF ______________________, mediante este 

instrumento, afirmo o que segue: 

 

- Declaro estar ciente da Lei nº 12.089, de 11/11/2009, que proíbe a ocupação simultânea de vagas 

em universidades públicas; 

- Declaro estar ciente da Lei nº 12.711, de 29/08/2012, que dispõe sobre o ingresso nas 

Universidades Federais, dita “Lei das Cotas”; 

- Declaro estar ciente do Decreto nº 5.493, de 18/07/2005, que em seu art. 2º, § 3º proíbe a concessão 

de bolsa de estudo vinculada ao PROUNI para estudante matriculado em instituição pública e gratuita 

de ensino superior; 

- Declaro ainda, a veracidade das informações e documentos apresentados por mim neste Processo 

Seletivo. 

 

 

 

 
 
 

_____________________, ______ de _________________ de 2016. 
                    Local 

 
 
 
 

_____________________________________________  
Assinatura do declarante 

 


